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Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, faço saber que o Plenário aprovou em 2ª
Discussão e Redação Final na 37ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 03 de dezembro do
corrente ano, e que sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica denominada de 'Deputada Ivete Vargas' a antiga Avenida
Aprovada 214, localizada no bairro do Indaiá.

Art. 2º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 12 de Dezembro de 2.019.
Caio Matheus

Prefeito do Município


